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INDICAÇÃO nº 7/2025
Indica que sejam acrescentados ao protocolo da Secretaria de Saúde do Município(SMS), em todas ESFs, Insumos e medicamentos para o tratamento específico de curativos para diabéticos.
Indicação 002/2025
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Lilian Leopoldina da Rosa Cuty, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
-Indica que sejam acrescentados ao protocolos da Secretaria de Saúde do Município (SMS), a inclusão na compra dos materiais ambulatoriais, insumos e medicamentos específicos de curativos para pacientes diabéticos, para aplicação e procedimentos em todas ESFs.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação tendo em vista a grande quantidade de pacientes que necessitam deste tipo de tratamento, o que visa amenizar as situações de agravamento no estado de saúde dos pacientes..
Uruguaiana, 17 de janeiro de 2025. 
Lilian Cuty
Bancada do Republicanos
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